
INDICAÇÃO Nº 
2004
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a Fundação Amaral Carvalho, entidade mantenedora do Hospital Amaral Carvalho, a serem destinados na manutenção dos serviços prestados pelo Hospital, localizado no município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Amaral Carvalho, mantido pela Fundação Amaral Carvalho, no município de Jaú, foi premiado pelo Governo do Estado de São Paulo como o primeiro Hospital Oncológico do Estado quanto à qualidade do atendimento de seus pacientes e também no ano de 2001 pelo Ministério da Saúde com o prêmio Qualidade Hospitalar. Faz parte da Rede Oncológica Nacional como Centro Especializado no Diagnóstico, Prevenção e Tratamento do Câncer, ofertando 100% de sua capacidade instalada ao Sistema Único de Saúde.

A missão da instituição é promover a saúde e a assistência social, além de realizar atividades nas áreas de ensino e pesquisa, desenvolvimento de tecnologia médica, ação cultural e hemogerenciamento regional. Mantém parcerias com as Ligas de Combate ao Câncer, com sedes próprias em aproximadamente 90 municípios, tendo 4.000 voluntários que atuam diretamente no amparo psicológico, financeiro e espiritual aos portadores de câncer.

No ano de 2008 foram realizados para o Sistema Único de Saúde – SUS, 461.582 procedimentos, números que demonstram a relevância dos serviços da instituição.

 
Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um atendimento mais digno e mais humano aos que necessitam dos seus serviços.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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